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salarial entre mulheres e homens que desempenham as 
mesmas ou idênticas funções na empresa ou entidade.

7 - Mandatar os membros do Governo responsáveis 
pelas áreas da Igualdade de Género, das Finanças, da Ad-
ministração Pública, do Desenvolvimento Regional e do 
Emprego para a adoção das iniciativas necessárias à con-
cretização das medidas previstas na presente resolução.

8 - Determinar que a assunção de compromissos para 
a execução das medidas previstas na presente resolução 
depende da existência de fundos disponíveis por parte das 
entidades públicas competentes.

Presidência do Conselho de Ministros, 5 de março de 
2014. — O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 16/2014
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do 

artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 4/2012 de 
16 de janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 41/2013 de 
21 de março, declara-se que a Portaria n.º 8/2014, de 14 de 
janeiro, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 9, 
de 14 de janeiro de 2014, saiu com as seguintes inexatidões 
que, mediante declaração da entidade emitente, assim se 
retificam:

1 — No sexto parágrafo do Preâmbulo, onde se lê:

«Assim, ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 1.º 
do artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 279/2009, de 6 de 
outubro»

deve ler-se:

«Assim, ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 1.º 
e do artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 279/2009, de 6 de 
outubro»

2 — No artigo 1.º, onde se lê:

«Os artigos 2.º a 3.º, 5.º, 7.º, 8.º, 10.º a 11.º,13.º a 15.º 
e 17.º a 18.º da Portaria n.º 198/2011, de 18 de maio, 
passam a ter a seguinte redação:»

deve ler-se:

«Os artigos 2.º a 3.º, 5.º, 7.º, 8.º, 10.º a 11.º,13.º a 15.º 
e 17.º a 18.º da Portaria n.º 615/2010, de 3 de agosto, 
passam a ter a seguinte redação:»

Secretaria -Geral, 3 de março de 2014. — A Secretária-
-Geral Adjunta, Catarina Maria Romão Gonçalves. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS, DA ECONOMIA 
E DO AMBIENTE, 

ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Portaria n.º 57/2014

de 7 de março

Considerando as atribuições cometidas à Autoridade 
da Concorrência (AdC), pelo Decreto -Lei n.º 10/2003, 

de 18 de janeiro, quanto à promoção e defesa das regras 
da concorrência em toda a economia, inclusivamente em 
setores em que aquelas atribuições eram, até aí, parcial-
mente exercidas por entidades reguladoras setoriais, prevê 
o Decreto -Lei n.º 30/2004, de 6 de fevereiro, constituir
receita própria da AdC parte do montante das taxas cobra-
das pelas seguintes entidades reguladoras: Instituto de Se-
guros de Portugal, Entidade Reguladora dos Serviços Ener-
géticos, ICP — Autoridade Nacional de Comunicações, 
Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e dos Resí-
duos, I. P., Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P., 
Instituto Nacional de Aviação Civil, I. P., e Instituto da 
Construção e do Imobiliário, I. P.

Mais prevê que o acima referido montante ascenda a uma 
percentagem máxima de 7,5% do valor das taxas cobradas 
no último exercício em que aquelas entidades reguladoras 
tenham contas fechadas, revelando -se necessário estabele-
cer anualmente, por portaria, o valor da concreta percen-
tagem a aplicar, bem como a correspondente base de inci-
dência e a forma de transferência dos montantes devidos.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finan-

ças, da Economia, e do Ambiente, Ordenamento do Território 
e Energia, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 1.º e no 
artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 30/2004, de 6 de fevereiro, o 
seguinte:

Artigo 1.º
Taxas

Nos anos de 2013 e 2014, a Autoridade da Concorrência 
recebe, a título de receitas próprias, e tendo por referência 
o exercício imediatamente anterior em que as entidades 
reguladoras setoriais em causa tenham contas fechadas:

a) No que respeita ao Instituto de Seguros de Portugal 
(ISP), 3,75 % dos montantes a que se refere a alínea a) do 
n.º 1 do artigo 30.º dos respetivos estatutos, aprovados pelo 
Decreto -Lei n.º 289/2001, de 13 de novembro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 195/2002, de 25 de setembro;

b) No que respeita à Entidade Reguladora dos Serviços 
Energéticos (ERSE), 6,25 % dos montantes a que se refere 
a alínea a) do n.º 2 do artigo 50.º dos respetivos estatutos, 
aprovados pelo Decreto -Lei n.º 97/2002, de 12 de abril, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 200/2002, de 25 de setembro, 
pelo Decreto -Lei 212/2012, de 25 de setembro, e pelo 
Decreto -Lei n.º 84/2013, de 25 de junho;

c) No que respeita ao Instituto Nacional da Aviação 
Civil, I. P. (INAC), 6,25 % dos montantes a que se refere 
a alínea a) do n.º 1 do artigo 12.º da respetiva lei orgânica, 
aprovada pelo Decreto -Lei n.º 145/2007, de 27 de abril;

d) No que respeita ao Instituto da Construção e do Imo-
biliário, I. P. (InCI), 6,25 % dos montantes a que se refere 
a alínea a) do n.º 2 do artigo 9.º da respetiva lei orgânica, 
aprovada pelo Decreto -Lei n.º 158/2012, de 23 de julho;

e) No que respeita ao ICP — Autoridade Nacional de 
Comunicações (ICP  -ANACOM), 6,25 % dos montantes 
a que se referem as alíneas a) e b) do artigo 43.º dos respe-
tivos estatutos, aprovados pelo Decreto -Lei n.º 309/2001, 
de 7 de dezembro;

f) No que respeita à Entidade Reguladora dos Serviços de
Águas e dos Resíduos, I. P. (ERSAR), 3,75% dos montantes 
a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 15.º da respetiva 
lei orgânica, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 277/2009, de 
2 de outubro;

g) No que respeita ao Instituto da Mobilidade e dos 
Transportes, I. P. (IMT), 3,75 % dos montantes a que se 
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refere a alínea b) do n.º 2 do artigo 11.º da respetiva lei 
orgânica, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 236/2012, de 31 de 
outubro.

Artigo 2.º
Periodicidade das transferências

Para adequar os registos contabilísticos aos montantes 
de cashflow disponíveis, a transferência dos montantes 
devidos será efetuada nos seguintes termos:

a) No caso do ISP, no início de fevereiro e de agosto, 
até ao dia 15 de cada mês;

b) No caso da ERSE e do IMT, no início de cada tri-
mestre, até ao dia 15 de cada mês;

c) No caso do ICP  -ANACOM, do InCI e da ERSAR, em 
duodécimos, mensalmente, até ao dia 15 de cada mês;

d) No caso do INAC, no início de junho e de setembro, até 
ao dia 15 de cada mês.

Artigo 3.º
Período de vigência

A presente portaria produz efeitos a 1 de janeiro de 2013, 
sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º da Portaria 
n.º 383/2012, de 23 de novembro.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Luís Casa-
nova Morgado Dias de Albuquerque, em 23 de fevereiro de 
2014. — O Ministro da Economia, António de Magalhães 
Pires de Lima, em 24 de fevereiro de 2014. — O Minis-
tro do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia, 
Jorge Manuel Lopes Moreira da Silva, em 29 de janeiro 
de 2014. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.º 35/2014
de 7 de março

Por acórdão de 7 de outubro de 2010, o Tribunal de 
Justiça da União Europeia (TJUE) decidiu que o Estado 
Português incumpriu determinadas obrigações a que estava 
vinculado por força da Diretiva n.º 2002/22/CE, do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 7 de março de 2002, 
relativa ao serviço universal e aos direitos dos utilizadores 
em matéria de redes e serviços de comunicações eletró-
nicas (diretiva serviço universal), alterada pela Diretiva 
n.º 2009/136/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 25 de novembro de 2009.

Do referido acórdão resulta que não foi assegurada a 
transposição adequada para o direito nacional das nor-
mas relativas à designação do prestador ou prestadores 
do serviço universal de comunicações eletrónicas, as 
quais requerem, designadamente, que a escolha destes 
prestadores se realize através de um processo aberto e 
transparente.

Em particular, o TJUE considerou que a Lei n.º 5/2004, 
de 10 de fevereiro (Lei das Comunicações Eletrónicas), 
não garante a plena aplicação da diretiva serviço univer-
sal, por manter em vigor as bases da concessão do ser-
viço público de telecomunicações, aprovadas pelo De-
creto-Lei n.º 31/2003, de 17 de fevereiro, nos temos das 
quais o serviço universal se encontra concessionado à PT 
Comunicações, S. A. , até 2025.

Também no âmbito do Memorando de Entendimento 
sobre as Condicionalidades de Política Económica celebrado 
entre o Estado Português, e o Fundo Monetário Interna-
cional, a Comissão Europeia e o Banco Central Europeu 
(Memorando de Entendimento) foi acordado que o Estado 
Português deve assegurar a designação do prestador ou 
prestadores do serviço universal por via de um mecanismo 
eficiente, objetivo, transparente e não discriminatório e, bem 
assim, a exclusão do serviço universal do âmbito do contrato 
de concessão celebrado com a PT Comunicações, S. A. 

De forma a dar pleno cumprimento às obrigações decor-
rentes do quadro legal europeu e nacional, ao referido acórdão 
do TJUE e aos compromissos assumidos no contexto do Me-
morando de Entendimento, o Estado Português procedeu ao 
lançamento dos procedimentos adequados para a seleção dos 
prestadores do serviço de ligação a uma rede de comunicações 
pública num local fixo e prestação de um serviço telefónico 
através dessa ligação («concurso 1»), do serviço de oferta 
adequada de postos públicos («concurso 2») e do serviço de 
disponibilização de uma lista telefónica completa e de um 
serviço completo de informações de listas («concurso 3»).

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 66-A/2013, 
de 18 de outubro, procedeu à aprovação dos termos do 
acordo de revogação do contrato de concessão do serviço 
público de telecomunicações, a celebrar entre o Estado e 
a PT Comunicações, S. A. , bem como à adjudicação, no 
âmbito do concurso 1, à Optimus Comunicações, S. A. , e 
à ZON TV Cabo Portugal, S. A. , e no âmbito do concurso 
2 à PT Comunicações, S. A.

No âmbito das prestações objeto do concurso 1, 
a Optimus Comunicações, S. A. , e a ZON TV Cabo 
Portugal, S. A. , devem iniciar a prestação dos serviços 
adjudicados até 1 de junho de 2014, mantendo-se transito-
riamente em vigor, até essa data, o contrato de concessão 
do serviço público de telecomunicações, na parte aplicável 
a esta componente, garantindo-se assim a continuidade do 
serviço universal.

A prestação do serviço de disponibilização de uma lista 
telefónica completa e de um serviço completo de informa-
ções de listas foi adjudicada à PT Comunicações, S. A., atra-
vés da Resolução do Conselho de Ministros n.º 70 -B/2013, 
de 8 de novembro.

O Estado Português e a PT Comunicações, S. A. , já 
celebraram o acordo de revogação do contrato de concessão 
do serviço público de telecomunicações.

Nestes termos, e conforme determinado pela Resolu-
ção do Conselho de Ministros n.º 66-A/2013, de 18 de 
outubro, o presente decreto-lei procede à revogação do 
Decreto-Lei n.º 31/2003, de 17 de fevereiro, dos n.os 2 e 
3 do artigo 12.º da Lei n.º 91/97, de 1 de agosto, alterada 
pela Lei n.º 29/2002, de 6 de dezembro, e, ainda, em linha 
com o que resulta do acórdão do TJUE, do artigo 124.º 
da lei das Comunicações Eletrónicas, adaptando, assim, 
o regime legal vigente ao novo regime de prestação do 
serviço universal de comunicações eletrónicas.

Foi ouvido o ICP-Autoridade Nacional de Comunicações.
Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede à revogação do Decreto-
-Lei n.º 31/2003, de 17 de fevereiro, que altera e substitui 




